
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº         /2022
Autor: Vereador Robson Paiva

Denomina-se “Luiz Alberto de Souza”, a via pública que específica. 

Art.  1º  – Fica denominado “Luiz Alberto de Souza”,  a  via pública Avenida 02
localizada no Loteamento Residencial Amor.

Art.  2º –  As  despesas  com a  execução  da presente  Lei  correrão à  conta  de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.  3º –  Esta  Lei  entrará em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 

 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 13 de dezembro de 2022.

PROFESSOR ROBSON PAIVA
Vereador – UNIÃO BRASIL
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HISTÓRICO

Luiz Alberto de Souza

Nascido em Joanópolis no Estado de São Paulo, em 1949, cresceu no Distrito de
Jardim Silveira, Comarca de Barueri/SP, com seus pais e sua irmã.

Casou em 12 de dezembro de 1970, no Distrito de Jardim Silveira, na Comarca de
Barueri/SP, com Nair Camacho, com quem teve uma filha e dois netos.

Dedicou  sua  vida  como  Investigador  de  Polícia  desde  1968,  sendo  2  anos
dedicados a serviços em São Paulo/SP e o restante na Delegacia de Polícia de Caçapava/SP,
onde trabalhou como Chefe de Investigador de Polícia e também na Circunscrição Regional de
Trânsito (CIRETRAN), como Diretor e Examinador de Auto Escolas. 

Luiz Alberto ficou conhecido na cidade como “Alberto da delegacia” e “Hulk”,
querido por muitos amigos.

Foi um ótimo filho, irmão, esposo, pai e avô. 

Faleceu em 12 de fevereiro de 2013, em Caçapava, deixando muitas saudades.
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 JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei visa denominar “Luiz Alberto de Souza”, a  via pública  que
específica. 

A  denominação  da  via  dar-se-á em  homenagem  ao  Sr.  Alberto,  uma  pessoa
amigável que prestou serviços ao município, no âmbito da Segurança Pública.

O que fica para todos é seu exemplo e sua forma de servir o município, buscando
a segurança dos Caçapavenses.

 

PROFESSOR ROBSON PAIVA
Vereador – UNIÃO BRASIL
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